LEI MUNICIPAL Nº 1779/2026.                                             Sagrada Família, 04 de março de 2026

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, PELA PREVISÃO DE RECEITA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MAURO ROGÉRIO FERRARI GALATTO, Prefeito Municipal de Sagrada Família, RS, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e que sanciona e promulga a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional especial na Lei de Meios vigente, pela previsão de receita, no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais).
Art. 2º - O crédito especial de que trata o artigo anterior será destinado à seguinte dotação orçamentária:
· Órgão: 09 – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
· Unidade: 01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
· Função: 08 – ASSISTÊNCIA SOCIAL.
· Subfunção: 244 – ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA.
· Programa: 42 – ASSISTÊNCIA SOCIAL EM GERAL.
· Projeto/Atividade: 2101 – FEAS - AVANÇAR MAIS SUAS - REFORMA CRAS.
· Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00.00.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES.
· Fonte de Recurso: 1661 – Transferências do Estado – Fundo a Fundo – Assistência Social.
Art. 3º - Para a cobertura do crédito mencionado no Art. 1º, servirá de recurso o excesso de arrecadação proveniente do repasse do Governo do Estado do Rio Grande do Sul, por meio da Secretaria de Desenvolvimento Social (SEDES), referente ao Cofinanciamento do Piso Gaúcho Especial – Programa Avançar Mais SUAS, conforme Portaria SEDES nº 182/2025.
Art. 4º - A despesa autorizada no Art. 2º destina-se especificamente à execução de obras de reforma da unidade de CRAS (Centro de Referência de Assistência Social), devendo a execução observar as normas de identidade visual e os prazos estabelecidos na Portaria SEDES nº 182/2025.
Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Sagrada Família/RS, 04 de março de 2026.

MAURO ROGERIO FERRARI GALATTO
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

Flavio Luis Correa Vieira
Sec. Mun. de Administração


EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS AO PROJETO DE LEI Nº 012/2026


Senhor Presidente, Senhores Vereadores:
O presente Projeto de Lei tem por finalidade solicitar a autorização desta egrégia Casa Legislativa para a abertura de crédito adicional especial no valor de R$ 250.000,00.
Este recurso é proveniente de repasse direto do Estado do Rio Grande do Sul, através do Programa Avançar Mais SUAS (Portaria nº 182/2025), e possui destinação vinculada e obrigatória para a reforma do CRAS de nosso município.
A reforma da unidade é fundamental para garantir um atendimento digno e seguro às famílias em situação de vulnerabilidade atendidas pela rede socioassistencial de Sagrada Família. Ressaltamos que, conforme a normativa estadual, o município possui prazos rigorosos para o envio do Plano de Ação e execução da obra, o que justifica a celeridade na tramitação desta matéria.
Pela relevância do impacto social e pela origem externa do recurso (sem custo direto ao Tesouro Municipal livre), contamos com a aprovação dos nobres pares.
Atenciosamente,



MAURO ROGÉRIO FERRARI GALATTO
Prefeito Municipal

